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PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNlk_ss w ,::.:::::J 
Nº. 02/2021 

"Altera a Lei Orgânica do Município 
regulamentando os períodos de licença do 
Prefeito e Vice-Prefeito e dá outras 
providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 37 da Lei Orgânica do Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Acresçam-se os §1°, 2°, 3° e 4° ao Art. 64° da Lei Orgânica do Município, que 

passa a ter a seguinte redação: 

§ 1° - O Vice-Prefeito substituirá o prefeito, no caso de impedimento, e suceder-ihe-á, na 

vaga, o Vice-Prefeito. 

§ 2° - Considera-se impedimento a impossibilidade temporária de se exercer a função, a 

qual gera substituição, incluindo-se viagens superiores há quinze dias e viagens ao exterior em 

qualquer prazo. 

§ 3° - Tratando-se de viagem oficial, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, no prazo de quinze dias 

a partir da data do retorno, enviará á Câmara Municipal relatório sobre os resultados da viagem, 

incluindo as despesas realizadas, sob pena de perda do mandato. 

§ 4° - Para cada ausência do Prefeito, superior a 15 dias, conforme disposto deste artigo, 

será necessária aprovação de decreto legislativo específico, vedada a apresentação de projeto 

decreto legislativo que englobe conjunto de viagens no decurso de qualquer período de tempo. 

Art. 2° - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua pubiicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

JUSTIFICATIVA 

Visa o presente projeto instituir, possibilidade de interposição por meio digital de defesa 

administrativa ou recurso a serem apresentados à Junta Administrativa de Reéursos de Infrações 

(JARI) do Município de São Sebastião ou ao órgão recursai municipal competente, contra as 

penalidades previstas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB) - e alterações posteriores. 
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PROCURADORIA JURÍDICA LEGISLATIVA 

ASSUNTO: Projeto de Emenda a Lei Orgânica n° 002/21 

, , 
MATERIA: "Acrescenta os paragrafas 1°, 2º, 3º e 4º do Artigo 
64 da Lei Orgânica do Município de São Sebastião/SP" 

BASE LEGAL: Artº 31 "caput" e 37 "caput" ambos da 
Constituição Federal; Art. 37, inciso I da L.O.M.; Artº 129, 
inciso III do RICMSS; Artº 64 da L.O.M.; 

Versa o presente Projeto de Emenda a Lei 
Orgânica n° 002/21 de autoria dos vereadores Wagner Teixeira de 
Oliveira, André Luis Rocha Pierobon, Giovani dos Santos e Maurício 
Bardusco $ilva, que acrescentam os parágrafos 1°, 2°, 3º e 4º ao 
artigo 64 da Lei Orgânica Municipal. 

Inicialmente verifico estar correto o 
presente projeto de emenda no que tange à sua iniciativa haja vista 
estar sendo assinada por 04 (quatro) vereadores o que representa um 
terço dos membros do legislativo sebastianense, atendendo dessa 
forma o disposto no Artº 37, inciso Ida L.O.M .. 

Nessa emenda ainda se prevê que, ra 
cada ausência superior à 15 (quinze) dias do Sr. Prefeito Municipal s J 
necessária a aprovação de Decreto Legislativo específico proibindo- e 

/ 



que aludido decreto englobe conjunto de viagens no decurso de 
qualquer período de tempo (parágrafo 4°). 

Isto posto observa-se que a presente 
E.L.O. se encontra "formalmente" em ordem quanto à sua iniciativa e 
forma de apresentação. 

No que se refere ao mérito verifica-se que 
se pretende alterar a Lei Orgânica Municipal no sentido de acrescentar 
quatro parágrafos ao Artº 64 deste diploma legal, e dessa forma 
regulamentar os períodos de licença do Prefeito e do Vice-Prefeito, 
bem como a questão de viagem oficial dos mesmos no tocante a 
prestação de contas das mesmas. 

Pois bem. A nossa Carta Magna em seu 
Artº 31 "caput" assevera que a fiscalização do município será exercida 
pelo Poder Legislativo Municipal mediante controle externo, e, ao que 
nos parece, tal projeto de emenda visa precipuamente exercer uma 
espécie de controle legislativo sobre ato praticado pelo Chefe do Poder 
Executivo e seu Vice, mais especificamente, no que concerne às suas 
viagens oficiais e as despesas delas decorrentes, bem como eventuais 
substituições nos respectivos cargos. 

Insta salientar que a prévia comunicação 
da realização de um ato administrativo, a ser realizado, em tese, em 
prol do município e da comunidade sebastianense, encontra guarida no 
próprio princípio da publicidade dos atos da administração público. Tal 
princípio vem consagrado no Artº 37 da Constituição Federal e deve 
ser obedecido por todo administrador público, que, desse modo, tem 
de dar "transparência" a todos os atos por ele praticados, e, neste 
caso específico, dar transparência a viagem oficial ao exterior ROr ele 
realizada ou de eventual licença/afastamento. 
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Todavia, em que pese o poder de 
fiscalização dos vereadores estabelecido no Artº 31 da Constituição 
Federal e o dever de dar transparência de seus atos no que tange ao 
Prefeito Municipal e seu Vice no exercícios de suas funções, entende 
este parecerista que a presente Emenda fere mortalmente o princípio 
da simetria constitucional. 

Por tal princípio entende-se que a L.O.M. 
deve, obrigatória reproduzir "ipsis litteris' o que está escrito e 
determinado na Constituição Estadual e na Constituição Federal. 

Às regras inseridas na presente E.LO. não 
encontram correspondência nas cartas magnas mencionadas, 
principalmente no que consta da parte final do seu parágrafo 2º e seus 
parágrafos 3º e 4º. 

O Artº 64 de nossa Lei Orgânica reproduz 
o que está estabelecido no Artº 44 da Constituição Paulista 
(documento em anexo) e Artº 83 da Constituição Federal (documento 
em anexo), não havendo qualquer menção, alusão ou inserção em tais 
textos dos parágrafos que se querem incluir com a presente emenda. 

Em decisão recente (2019) o STF 
suspendeu trecho da Constituição do Estado de Roraima que exigia 
autorização prévia da Assembléia Legislativa para que o governador e 
o vice daquele Estado se ausentassem do país por qualquer período de 
tempo sob pena de perda do cargo (reportagem em anexo). O 
entendimento dos Srs. Ministros do STF foi de que é "inconciliável com 
a Constituição da República" que prevê regra diversa havendo ofensa, 
portanto, ao princípio da simetria. 

Acosta-se também ao presente notícia 
vinculada no site jusbrasil.com.br referente a "derrubada" d 



dispositivo da lei do Orgânica Município de São Francisco do Sul/SC 
que foi "modificado" pelo parlamento daquele município e que proibia 
o chefe do Poder Executivo local de se ausentar do país, mesmo que 
por apenas um dia, sem a devida autorização do Poder Legislativa. 
Observe-se que neste caso também houve desrespeito ao princípio da 
simetria constitucional que deve ser rigorosamente obedecido. 

Insta observar que o parágrafo 1 ° da 
presente emenda reproduz de forma igual o disposto no Artº 38 
"caput" da Constituição Paulista e 79 da Constituição Federal, 
obedecendo-se desta forma o princípio da simetria acima explanado. 

Isto posto, s.m.j., opino pela 
inconstitucionalidade material do presente projeto de emenda da lei 
orgânica municipal por ofensa ao princípio da simetria constitucional, 
devendo o mesmo ser arquivado nos termos do Artº 129, inciso III do 
RICMSS. 

É o parecer opinativo que submeto a 
vossa análise e deliberação. 

São Sebastião, 04 de o ubro de 2021. 

ERSON I SALVADOR 
AB Nº 281437 / SP 

DA CÂMARA MUNICIPAL 



CAPÍTULO III 
- DO PODER EXECUTIVO 

Art. 37. O Poder Executivo é exercido pelo Governador do Estado, eleito para um mandato de quatro 
anos, podendo ser reeleito para um único período subseqüente, na forma estabelecida na Constituição 
Federal. 

Artigo 37 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14.02.2006, DOE de 
15.02.2006, em vigor na data de sua publicação. 
O artigo alterado dispunha o seguinte: 
"Art. 37. O Poder Executivo é exercido pelo Governador do Estado, eleito para um mandato 
de quatro anos, na fornia estabelecida pela Constituição Federal." 

Art. 38. Substituirá o Governador, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no de vaga, o 
Vice-Governador. 
Parágrafo único. O Vice-Governador, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei 

~. complementar, auxiliará o Governador, sempre que por ele convocado para missões especiais. 
Art. 3 9. A eleição do Governador e do Vice-Governador realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, 
em prin1eiro turno, e no últin10 domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do 
téffi1ino do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, 
observado, quanto ao mais, o disposto no artigo 77 da Constituição Federal. 

Artigo 39 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14.02.2006, DOE de 
15.02.2006, em vigor na data de sua publicação. 
O artigo alterado dispunha o seguinte: 
"Art. 3 9. A eleição do Governador e do Vice-Governador realizar-se-á noventa dias antes do 
ténnino do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá no dia 1 ° de janeiro do ano 
subseqüente, observado, quanto ao n1ais, o disposto no art. 77 da Constituição Federal." 

Art. 40. Em caso de impedin1ento do Governador e do Vice-Governador, ou vacância dos respectivos 
cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Governança o Presidente da Assembleia 
Legislativa e o Presidente do Tribunal de Justiça. 
Art. 41. Vagando os cargos de Governador e Vice-Governador, far-se-á eleição noventa dias depois de 

·~ aberta a última vaga. 
§ 1 º Ocorrendo a vacância no último ano do período governamental, aplica-se o disposto no artigo 
anterior. 
§ 2º Em qualquer dos casos, os sucessores deverão completar o período de governo restante. 
Art. 42. Perderá o n1andato o Governador que assumir outro cargo ou função na administração pública 
direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto no art. 38, I, 
IV e V da Constituição Federal. 
Art. 4 3. O Governador e o Vice-Governador tomarão posse perante a Assembleia Legislativa, prestando 
compromisso de cumprir e fazer cumprir a Constituição Federal e a do Estado e de observar as leis. 
Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Governador ou o 
Vice-Governador, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago. 
Art. 44. O Governador e o Vice-Governador não poderão, sem licença da Assembleia Legislativa, 
ausentar-se do Estado, por período superior a quinze dias, sob pena de perda do cargo. 
Parágrafo único. O pedido de licença, amplamente motivado, indicará, especiahnente, as razões da 
viagem, o roteiro e a previsão de gastos. 
Art. 45. o Governador deverá residir na Capital do Estado. 
Art. 46. O Governador e o Vice-Governador deverão, no ato da posse e no término do mandato, fazer 
declaração pública de bens. 
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Art. 77. A eieiçà,J do Pre::.ldente e do Vice-Pné,,:.-Jeí,te da Rep;:b:ica realizar-se-á, sirrfül
t2,~,eai-01ente, no prliT!e\ro d0rr,!ngo de o'Jtubro, em prí1T1e;m tur110, e no úitirno d,:,n,ingo 
de outubr,J, em segLff!do turno, se houver, dt) ano a!".ter;or ao do térm;no do r:;andato 

§ 1º A eleição d,J Pf-2slde0te da R:=piJbka impo:tarâ a do Vce-Presidente com ele 
reg:st~2,]'::,_ 

§ 2° Será Cüi1Si.Jt'r2ido e:e!"to r're:,id,2nte o candid,;:~,:i que, re,~)'s-t:r3do p.Jr p,:vtido pc,J;t;co, 
obbver a rnai,:,r'a a.b~•Jluta de volo-:;, não cornput:;.r:k!5 os ern br2nco e os nulos. 

§ 3° Se nenhum candid~:-:, aicsr,çar rr,?i,:,,ria atsc,:uta na prlmE'.ira vcteção, far-se-á 
n•.:>va el2iç~o em até vinte dizs após a proJôarv1ação do res~:ltado, concom::iK1o 
os do:s cand;det,:.,s r"'<3's ·,;,:-:2d =·s e co ;s;der:!:"do-se e1\::;t,) aqui2/e que obt\,er 
a ma•-:~i3 ck:S vc-!.Js váklos. 

§ 4° Se, antes de reeJi=2d,J o segunde- temo, ocorrer n·,orte, dec,stêr,cia ou impe• 
dimer~o leg2l de c2nd;dato, con\;c.,-:ar-se-á, dentíe os r0man0scer1tes, o de 
maior vo'.eç::lo. 

§ 5° Se, na hipót-2se d,Js p2~ágr-afos arite<ior2s, ri2m2nE:scer, em segundo lu92r, 
1:;,:,ís de- um candicL?to com a rnf:;~a vc•taç.§0, qua:ificar-se-á o mais ido:;;o. 

Art. 78. O PresL:lente e o \fce-Presi..-)ente da Repúb\ica torri.ai-20 pcs:,e em sessão do 
Congress::i ~-'.aCic,r:a!, prestando o rnrnpr-:ir,,<::so de l:',anter, defendei· e wmprír a Cons
Utuiç3!0, c,f--:::e1v::!r as leis, f=·!YT!C•v·::r o b2n1 geral do ~,,·_,vo br21sih:.•l10, s:..:st~ntar a uni20, a 
li'itt:gr:d~de e a ind".'.r:-er-,di:n,ia dü 8~3si1 

Parágrafo único. Se, dec01TicJc,s dez dias da data L·.._.ada para a pc.s::2, o P1es:dente 
o•.a o '-.!:ce-P,~sidente, sa\;o mot;,;o de fc,rço maim, nã0 t:ver a::s·-1mid0 o cargo, este será 
dedara,:io '12'.)0. 

Art. 79. Sub:;"'.:'tuirá o Prcs;dt:nte, no caso de irr,pedirner-to, e suceder-lhe-á, no de ·,;a,;;a, 
o Vice-Pr<::Sidente. 

Parágrafo único. O Vice-Presklet,te da Rt::pública, a!ém de outras atribuições que lhe 
fort:m coriferidas por lei co;·np:ementar, a;.,/tará o Pfcs:dente, SEi""npre que por ele convo
odo para rn;:sôes espt:Clais. 

Art. 80. Em caso de impedi1T1tnto do Pi't:sldente e do \/ce-Pit:'.ó:J~ffte, ou varáncia d,:.s 
íC.:c/::•ectivos cargc-s, sc·rão SL!ress\1amente chamarJos ao e;,.2:-.:::íci•"J da Prés;dência o P11::si
rlei-,te da Cãi:·1aya cbs Deç,;it.O"!rLs, o ck:, Se:,:vJ.::, Fe,J,:::ral e o do Sup(e1no Tribunal Federal. 

Art. 81. Vergando os carJ•JS de Presider:te e v;ce-Pre.:;i,:l~nte da Repúb/ica, far-se-á 
ele!ç=3o n,::;v-2-nta dias depois de aberta a ú!r.!rna v~ga. 

§ 1° Oco,rer1do a V:lcdnda ncs úitiff1GS deis anus do pt'iiodo p!:;.-;:;\dt:ncial, a eleição 
para arnl::«:·s os cargos será feita tr\1""'.:a dias dépc.-;s da última va']a, pelo 
Congre::,sc ~-iaci,:,r-ial, na -forr:1a da leí. 



§ 2º Em qua!quf?r dos G.'<<1s, os eié'1t<JS de-•;aão cornp:étar o per;odo de seus 
ar,lec-::::,s,:,rt':5. 

Art. 82. O mandato do Pre:;idente da Rep(!b\íca é de quatro anos e terá inicio em 
pri:::e;;-0 de jane;ro do :r:~o s2guinte ao da sua t<leiç2o. ; .. ~.r, ,:_,'~·'!e: r,·:r::. E.>::, :!3 
C:_--::, .. '.:':·~::- -e,;.,! n(' 76, di: 1:;:,1j 

Art. 83. O Prt:::ldente e o Vice-Pres:dente da Rep;.'.ibiica náo p.::,derão, sern llc2.iça do 
Congresso Naôo.'la!, 2\J~entar-se do P2!s por pHiodo superior a qui;s,ze dias, sob pena de 
pe1·da do caigo 

Seção li 

Das Atribuições do Presidente da República 

Art. 84. Con<péte p(ivativamente ac, Prt:si,~!ente da Replib!íca: 
1. nrnT,cç1r e E"~o11erar os Món•stros de Estado; 
!L e·~eicer, com o a1_,~;\;o G,:,s tv1i:-·ist;-.c::,s de Esta,:J.:., a di1t:ção supE:rior da adrninis

t:aç3o fEde,::i!; 
HL iriciar o pmcesso legis1ativo, na fc.::na e nos cas·:•s prei.·i.:;:.:;.s- r,esta Co::.stituiç.3o; 
IV. sancionar, pn:,mulgar e fazer publicar as leis, bem cor:,o expedir decretos e 

reg;Jarnentos pa•a s...:a fie! e;...ecuç:3:o; 
V. vetar p1·,:,jet0s de lei, total ou parcia!rnente; 
VI. 

V!!. 

Vii!. 

IX. 
X. 
XI. 

Xi!, 

dispor, mediante dectd0, sobre: .'::-,:,,-l;::,r:;c,,, ,:.-,:';:< r>:-!a Er 
n'' 32, ,-/,;:_. ?.(·•,::,!) 

a) Of\J-:!ni:ação e funô,~,narnento da adr:1;; -i~trar;~o federal, qu:1rido n;:io 
irr1p!icar a•Hnento de despesa necn criação ou E.Kt:11 ção de órgãos púbkos; 

.. -j.:_. p~·.-'a E,~·,ç_ .,:}3 C:---::-~:.--::!-:·.''::':; n" 32, ,'ie 2:~·) 1 J 

b} e;.;t:nção de funções ou cargos públicos, qu.:,1do v2gos; 
fr:-,;;.---:-:1:1 e~ - ::.:._::-.--:! !)e, 32, e!:::: 2.~~'.i) 
ma!~!ter rdaç,Jes con-1 Est2dos est~an,;ieirc,s e acred't:;1r seJs rep112se!:tantt:s 
dip!orná::cos; 
ce!ebrar tr2tacl0s, conven,:-:'.,es e a~.JS internaC!1:,r1ais, s:..;jeit,::,s a 1·derendo do 
Cong:e::,:,'} N2dor.al; 
decretar o estado de ciE:fesa e o es~ado de si~io; 
deoetar e ei:erntar a int<2rv<::í!Ç?0 federal; 
remc~er mensag,?m e plano de governo ao Co!!gress◊ Nacional p,:x ocasião 
da abeítura da se.::,s3c, legislativa, e-;,.pondo a s/:;_:açáo d·J Pais e s0\idtando as 
pi"ov!dências que ju!gar necc::;::ár'as; 
conceder indu_lto e con-,utar penas, com aud;~ncia, se necessário, dc,s órgãos 
instituídos ern lei; 
E:-:~_ercer o cor::ando supremo d2s Forças Arrnad;is, nomear os Cor:;a::dantes 
da Ma:.:nha, do Ex.éi"L:to e da Ae-rc-02utica, promover seus oficiais-generais 
e n,xneá-los p2r3 os cargos que lhes são priv:1tivos; · - 0 -'?r;}0 c1.:-·:·.-',3 ,t,~·'c: 
e, --~·1? C:, ~.:-•.-·~~--·-~---"/ nº 23, u't;, i ;,:_,;;) 71 
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SIMETRIA DOS PODERES 

STF suspende norma de Roraima que restringe 
viagens de governador e vice 

11 de maio de 2019, 12h00 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal suspendeu trecho da Constituição de 

Roraima que exigia autorização prévia da Assembleia Legislativa para que o 

governador e o vice-governador se ausentem do país, em qualquer tempo, sob pena 

de perda do cargo. Em decisão unânime nesta quinta-feira (9/5), a corte concedeu 

liminar na ação direta de inconstitucionalidade, de relataria do ministro Celso de 

Mello. 

O artigo 59 da Constituição estadual diz que o governador e o vice-governador não 

poderão se ausentar do estado por mais de 15 dias consecutivos e do país, em 

qualquer tempo, sem prévia autorização da Assembleia Legislativa, sob pena de 

perda do cargo. 

Na ação, o governo de Roraima alega ofensa aos princípios da simetria e da 

separação dos poderes e sustenta que o dispositivo questionado viola os artigos 25, 

49, inciso III, e 83 da Constituição Federal, por restringir a liberdade de locomoção 

do governador, criar norma de controle que extrapola a determinação da 

Constituição Federal e não observar o princípio da simetria para fixação das 

restrições às liberdades públicas. 

Os ministros acompanharam o voto do ministro Celso de Mello no sentido de 

suspender, até o julgamento de mérito da ADI, a expressão "em qualquer tempo", 

contida no artigo 59. O decano mencionou diversos precedentes em que a Corte 

entendeu que é incompatível com a Constituição Federal a exigência de prévia 

autorização da Assembleia Legislativa para o afastamento, por qualquer tempo, do 

governador e vice do território nacional. "Essa restrição revela-se inconciliável com 

a Constituição da República", ressaltou. Nesse sentido, citou as ADis 679 e 2453, 

entre outras. Com informações da Assessoria de Imprensa do STF 
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TJ derruba lei que proibia prefeito de viajar sem autorização 
de vereadores 

O Órgão Especial do Tribunal de Justiça confirmou cautelar deferida pelo 

desembargador Raulino Jacó Brüning, para suspender o dispositivo da Lei 

Orgânica de São Francisco do Sul que proibia o chefe do Poder Executivo 

local de se ausentar do país, mesmo que por apenas um dia, sem a devida 

autorização do Poder Legislativo. 

A ação direta de inconstitucionalidade (Adin) foi proposta pelo prefeito, 

que precisou, aliás, adiar uma viagem marcada para Miami, nos Estados 

Unidos, surpreendido que foi pela alteração promovida na legislação 

municipal. Além de impedi-lo de viajar ao exterior sem autorização da 

Câmara, independentemente do período, a legislação previa ainda a perda 

de mandato em caso de descumprimento. 

O prefeito, Luiz Roberto de Oliveira, com a cautelar deferida pelo 

desembargador Brüning na última semana, pôde então seguir viagem aos 

Estados Unidos, onde participou da Sea Trade World Chip Convention, 

evento que reúne as maiores empresas de turismo marítimo do mundo. 

Como São Francisco do Sul integra a lista de 184 destinos turísticos oficiais 

da próxima Copa do Mundo, a ser disputada no Brasil em 2014, o prefeito 

foi conversar com empresários da área para discutir melhorias no píer de 

atracação de cruzeiros naquela cidade. 

Com a confirmação da cautelar de forma unânime pelo Órgão Especial, 

volta a ter vigência o dispositivo anterior, que concede ao prefeito o direito 
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. ae poder se ausentar ao pars por a e 15 ias, sem a necess1ctaue ae 

autorização legislativa e, principalmente, sem risco de perder seu cargo. A 

regra é similar àquela aplicada ao presidente e aos governadores.(Adin 

2012015049-8). 
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